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UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA
PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

EDITAL Nº 15, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora
(UFJF), no uso de suas atribuições, e de suas competências delegadas por meio da Portaria
PROGEPE/UFJF nº 138, de 10 de maio de 2024, publicada no DOU de 17 de maio de 2024,
na forma do que dispõe a Lei nº 8.745/1993; Lei nº 12.772/2012; Decreto nº 7.485/2011;
Decreto nº 9.739/2019 e a Resolução nº 79/2021-CONSU, e considerando, ainda, o
princípio da economicidade, eficiência e publicidade, torna pública a abertura de inscrições
ao(s) Processo(s) Seletivo(s) Simplificado(s) para provimento de vaga de Professor
Substituto de acordo com as informações abaixo

EDITAL Nº 15 DE 27/02/2026, SELEÇÃO Nº 12 - Oferta: 01 (uma) vaga para
Professor Substituto para a área de conhecimento "Turismo e áreas afins", com regime de
trabalho de 40 horas semanais, para o Departamento de Turismo, do Instituto de Ciências
Humanas - Campus Juiz de Fora. O edital completo, acima mencionado, bem como período de
inscrições, eventuais retificações e demais informações inerentes ao processo seletivo estão
disponíveis na íntegra no endereço eletrônico https://www2.ufjf.br/concursos/processos-
seletivos-simplificados/selecao-docentes-temporarios/.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

EDITAL Nº 16, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

A Pró-reitora de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Juiz de Fora (UFJ F ) ,
no uso de suas atribuições, e de suas competências delegadas por meio da Portaria
PROGEPE/UFJF nº 138, de 10 de maio de 2024, publicada no DOU de 17 de maio de 2024, na
forma do que dispõe a Lei nº 8.745/1993; Lei nº 12.772/2012; Decreto nº 7.485/2011; Decreto
nº 9.739/2019 e a Resolução nº 79/2021-CONSU, e considerando, ainda, o princípio da
economicidade, eficiência e publicidade, torna pública a abertura de inscrições ao(s)
Processo(s) Seletivo(s) Simplificado(s) para provimento de vaga de Professor Substituto de
acordo com as informações abaixo

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 14/2026 - UASG 153032

Nº Processo: 23090.000394/2026-87.
Pregão Nº 90081/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS.
Contratado: 38.504.819/0001-69 - FRP COMERCIO E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA .
Objeto: Contratação de solução de tecnologia da informação e comunicação de aquisição
de desktops e notebooks de alto desempenho, nas condições estabelecidas no termo de
referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021. Vigência: 26/02/2026 a 26/02/2027. Valor Total: R$
33.714,00. Data de Assinatura: 26/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 27/02/2026).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2026 - UASG 153032

Número do Contrato: 17/2025.
Nº Processo: 23090.022079/2024-49.
Pregão. Nº 90080/2024. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS. Contratado:
04.241.901/0001-26 - LUCAS VELOSO SILVA & CIA LTDA. Objeto: Prorrogar o prazo de
vigência pelo período de 12 (doze) meses. Vigência: 23/04/2026 a 22/04/2027. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 7.209,84. Data de Assinatura: 26/02/2026.

(COMPRASNET 4.0 - 26/02/2026).

EDITAL Nº 16 DE 27/02/2026, SELEÇÃO Nº 13 - Oferta: 01 (uma) vaga para Professor
Substituto para a área de conhecimento "Organização do Espaço e Turismo; Turismo e Áreas
Protegidas; Gestão do Turismo", com regime de trabalho de 20 horas semanais, para o
Departamento de Turismo, do Instituto de Ciências Humanas - Campus Juiz de Fora. O edital
completo, acima mencionado, bem como período de inscrições, eventuais retificações e demais
informações inerentes ao processo seletivo estão disponíveis na íntegra no endereço eletrônico
https://www2.ufjf.br/concursos/processos-seletivos-simplificados/selecao-docentes-temporarios/.

ISABELA RODRIGUES VEIGA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
EDITAL PROGEPE Nº 18, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2026

O Pró-Reitor de Gestão de Pessoas da Universidade Federal de Lavras, no uso das competências delegadas pela Portaria Reitoria nº 208, de 23/03/2023, e de acordo com o
disposto no art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988, no art. 10 da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990, no art. 8º da Lei no 12.772, de 28/12/2012, alterado pela Lei nº 12.863, de
24/09/2013, no Decreto nº 9.739, de 28/03/2019, no Decreto nº 7.485, de 18/05/2011 e suas alterações posteriores, na Lei nº 15.142/2025, nos Decretos nº 12.536/2025 e nº 12.533/2025,
e nas Instruções Normativas Conjuntas MGI/MIR/MPI nº 261/2025 e MGI/MDHC nº 260/2025 e neste Edital, faz saber que se encontrarão abertas inscrições para concurso público destinado
ao provimento de cargo integrante da Carreira de Magistério Superior do Quadro Permanente desta Universidade, para o Campus de Lavras, com a denominação de Assistente, nível 1,
regido pela Lei no 8.112, de 1990, conforme a seguir:

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1. As vagas ofertadas neste concurso público destinam-se ao provimento de cargo integrante da Carreira de Magistério Superior do Quadro Permanente desta Universidade,

conforme discriminado na tabela a seguir:
Tabela 1 - Distribuição de vagas:

. .Cargo .Total .Ampla Concorrência .Reservada a étnicos-raciais .Reservada a pessoas com deficiência

.

Professor do Magistério Superior 28 17
.Pessoa Preta ou Parda - PPP .7

2
. .Indígena - I .1
. . . . .Quilombola - Q .1 .

1.2. A lotação, as áreas, a titulação, o regime de trabalho e o número de vagas estão abaixo especificados.
Tabela 2 - Lotação, áreas, titulação, regime de trabalho e número de vagas:

. .Depto/UA .Área .Titulação mínima exigida .CH .Nº de
Vagas

. .DAC / I C E T .Inteligência Artificial .Doutorado em Ciência da Computação, ou Sistemas de Informação, ou Computação Aplicada, ou Informática, ou Sistemas e
Computação, ou Engenharia da Computação, ou Engenharia de Sistemas e Computação, ou Modelagem Computacional ou em
programas de Doutorado com uma das seguintes áreas ou respectivas subáreas na plataforma Sucupira/CAPES: Ciência da

Computação ou Engenharia IV

.DE .1

. .DAC / I C E T .Algoritmos e Jogos Digitais .Doutorado em Ciência da Computação, ou Sistemas de Informação, ou Computação Aplicada, ou Informática, ou Sistemas e
Computação, ou Engenharia da Computação, ou Engenharia de Sistemas e Computação, ou Modelagem Computacional ou em
programas de Doutorado com uma das seguintes áreas ou respectivas subáreas na plataforma Sucupira/CAPES: Ciência da

Computação ou Engenharia IV

.DE .1

. .DAC / I C E T .Algoritmos, Estruturas de Dados
e Programação Orientada a

Objetos

. Doutorado em Ciência da Computação, ou Sistemas de Informação, ou Computação Aplicada ou Informática, ou Sistemas
e Computação, ou Engenharia da Computação, ou Engenharia de Sistemas e Computação, ou Modelagem Computacional ou
em programas de Doutorado com uma das seguintes áreas ou respectivas subáreas na plataforma Sucupira (CAPES): Ciência

da Computação ou Engenharia IV

.DE .5

. .DA E / FC S A .Comunicação, Design Gráfico e
Linguagens Visuais

.Graduação em Comunicação Social ou Jornalismo ou Publicidade e Propaganda ou Rádio, TV e Internet ou Editoração ou
Design Gráfico ou Artes Visuais e Doutorado na área de Comunicação

.DE .1

. .DA E / FC S A .Extensão e Desenvolvimento .Doutorado em Ciências Sociais, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências Humanas, Interdisciplinar ou Extensão Rural ou
Agroecologia ou Desenvolvimento Rural

.DE .1

. .DA P / FC S A .Interseccionalidade, Território e
Políticas Públicas

.Doutorado em Administração Pública, Administração, Ciência Política, Sociologia, Antropologia, Geografia, Planejamento
Urbano e Regional.

.DE .1

. .DAT / E E N G .Automação Industrial I . Graduação em Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia
Mecânica ou Engenharia da Computação ou Engenharia Física ou Engenharia Aeronáutica, com Doutorado em uma das
seguintes áreas da CAPES: Engenharias IV, Ciências da Computação, Engenharias III; ou nas subáreas de Física e Engenharia

Agrícola

.DE .1

. .DAT / E E N G .Automação Industrial II . Graduação em Engenharia de Controle e Automação ou Engenharia Elétrica ou Engenharia Mecatrônica ou Engenharia
Mecânica ou Engenharia da Computação ou Engenharia Física ou Engenharia Aeronáutica, com Doutorado em uma das
seguintes áreas da CAPES: Engenharias IV, Ciências da Computação, Engenharias III; ou nas subáreas de Física e Engenharia

Agrícola

.DE .1

. .D C A / ES A L .Microbiologia e Biotecnologia
Aplicadas à Enologia

. Graduação em Viticultura e Enologia ou Graduação em Enologia. Mestrado em Viticultura e Enologia ou Mestrado em
Enologia ou Mestrado em Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Mestrado em Ciência de Alimentos ou Mestrado em
Engenharia de Alimentos ou Mestrado em Microbiologia ou Mestrado em Microbiologia Agrícola ou Mestrado em

Biotecnologia ou Mestrado em Química de Alimentos ou Mestrado em áreas correlatas

.DE .1

. .D C A / ES A L .Tecnologia de Alimentos .Graduação em Viticultura e Enologia ou Graduação em Enologia. Mestrado em Viticultura e Enologia ou Mestrado em
Enologia ou Mestrado em Ciência e Tecnologia de Alimentos ou Mestrado em Ciência de Alimentos ou Mestrado em

Tecnologia de Alimentos ou Mestrado em Engenharia de Alimentos ou Mestrado em área correlatas

.DE .1

. .D C H / FA E LC H .Ciência Política .Doutorado em Ciência Política .DE .1

. .D C H / FA E LC H .Antropologia .Doutorado em Antropologia .DE .2

. .D C H / FA E LC H .Filosofia - Filosofia e Psicanálise .Doutorado em Filosofia .DE .1

. .D EG / E E N G .Estruturas .Doutorado em Engenharia Civil ou Engenharia de Estruturas. Graduação em Engenharia Civil .DE .1

. .D E L / FA E LC H .Ensino-Aprendizagem de Usos e
Estrutura da Língua Inglesa

.Doutorado em Letras; Linguística ou Linguística Aplicada .DE .1

. .D ES / I C E T .Estatística Matemática .Graduação em Estatística e Doutorado em Estatística, Estatística e Experimentação Agropecuária, Estatística e
Experimentação Agronômica, Estatística Aplicada e Biometria, Biometria, Biometria e Estatística Aplicada, Bioestatística ou

Probabilidade e Estatística

.DE .1

. .D ES / I C E T .Programação e estrutura de
dados para Estatística

.Graduação em Ciência da Computação, Ciência de Dados, Engenharia da Computação, Engenharia de Controle e Automação,
Engenharia de Produção, Engenharia de Software, Engenharia Elétrica, Engenharia Industrial, Engenharia Mecatrônica,
Estatística, Estatística e Ciência de Dados, Matemática, Matemática Aplicada e Computação Científica, Matemática Aplicada
e Computacional, Matemática Computacional ou Sistemas de Informação e Doutorado em qualquer área do conhecimento

.DE .1

. .D ES / I C E T .Estatística e Ciência de Dados .Doutorado em Estatística, Estatística e Experimentação Agropecuária, Estatística e Experimentação Agronômica, Estatística
Aplicada e Biometria, Biometria, Biometria e Estatística Aplicada, Bioestatística, Probabilidade e Estatística, Ciência de Dados,
Linguística, Matemática Aplicada, Matemática Aplicada e Computacional, Economia, Bioinformática, Ciência da Computação,
Engenharia Agrícola, Engenharia Florestal, Engenharia de Automação e Sistemas, Engenharia de Computação, Engenharia
Elétrica, Engenharia de Produção, Genética, Genética e Melhoramento, Genética e Melhoramento de Plantas, Genética e

Melhoramento Animal, Sensoriamento Remoto

.DE .1
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